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MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE 

PROCESSO 

N.º01/2025. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Vigilância Sanitária Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde de Arroio do Tigre, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário. 
 
Processo nº: 01/2025 
Autuado: SUPER MORESCO LTDA 
CNPJ ou CPF: 00.594.052/0004-86 
Data da Autuação: 24/03/2025 
Localidade: Arroio do Tigre/RS 
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Capítulo III, Seção I, Art. 7º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
nº 727/2002; Seção III, Art. 350, inciso III; Seção V, Art. 355, § 2º do Decreto Estadual nº 23.430/1974; Art. 7º da Portaria Estadual SES 
nº 763/2021; Anexo I, item 12.2 da Portaria Estadual SES nº 799/2023. As infrações estão tipificadas no(s) Artigo(s): Art. 10, incisos XVIII 
e XXXV, da Lei Federal nº 6.437/77 
Decisão Final: Advertência 
Data da decisão final: 17/06/2025 
Penalidade Imposta: Advertência 
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MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE 

PROCESSO 
N.º02/2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Vigilância Sanitária Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde de Arroio do Tigre, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário. 
 
Processo nº: 02/2025 
Autuado: MAINARDI SUPERMERCADOS LTDA 
CNPJ ou CPF: 01.932.344/0001-00 
Data da Autuação: 24/03/2025 
Localidade: Arroio do Tigre/RS 
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Capítulo III, Seção I, Art. 7º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
nº 727/2002; Seção III, Art. 350, inciso III; Seção V, Art. 355, § 2º do Decreto Estadual nº 23.430/1974; Art. 7º da Portaria Estadual SES 
nº 763/2021; Anexo I, item 12.2 da Portaria Estadual SES nº 799/2023. As infrações estão tipificadas no(s) Artigo(s): Art. 10, incisos XVIII 
e XXXV, da Lei Federal nº 6.437/77. 
Decisão Final: Advertência 
Data da decisão final: 17/06/2025 
Penalidade Imposta: Advertência 
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MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE 

PROCESSO 
N.º03/2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Vigilância Sanitária Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde de Arroio do Tigre, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário. 
 
Processo nº: 03/2025 
Autuado: CARLOS EDUARDO HERMES E CIA LTDA 
CNPJ ou CPF: 05.774.996/0001-06 
Data da Autuação: 24/03/2025 
Localidade: Arroio do Tigre/RS 
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Capítulo III, Seção I, Art. 7º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
nº 727/2002; Seção III, Art. 350, inciso III do Decreto Estadual nº 23.430/1974; Art. 7º da Portaria Estadual SES nº 763/2021. As infrações 
estão tipificadas no(s) Artigo(s): Art. 10, incisos IV e XXXV, da Lei Federal nº 6.437/77. 
Decisão Final: Advertência 
Data da decisão final: 17/06/2025 
Penalidade Imposta: Advertência 
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MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE 

PROCESSO 

N.º04/2025. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Vigilância Sanitária Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde de Arroio do Tigre, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário. 
 
Processo nº: 04/2025 
Autuado: COMERCIAL DE ALIMENTOS BULEGON LTDA 
CNPJ ou CPF: 00.332.719/0001-20 
Data da Autuação: 24/03/2025 
Localidade: Arroio do Tigre/RS 
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração:  Capítulo III, Seção I, Art. 7º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
nº 727/2002; Seção III, Art. 350, inciso III; Seção V, Art. 355, § 2º do Decreto Estadual nº 23.430/1974; Art. 7º e Art. 8º da Portaria Estadual 
SES nº 763/2021. As infrações estão tipificadas no(s) Artigo(s): Art. 10, incisos IV e XXXV, da Lei Federal nº 6.437/77. 
Decisão Final: Advertência 
Data da decisão final: 17/06/2025 
Penalidade Imposta: Advertência 
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